
REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 4.177-C, DE 2004

Dispõe sobre a estruturação do
Plano de Carreira dos Cargos Téc-
nico-Administrativos em Educação,
no âmbito das Instituições Fede-
rais de Ensino vinculadas ao Mi-
nistério da Educação, e dá outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica estruturado o Plano de Carreira dos

Cargos Técnico-Administrativos em Educação, composto pelos

cargos efetivos de técnico-administrativos e de técnico-

marítimos de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de

1987, e pelos cargos referidos no § 5º do art. 15 desta

Lei.

§ 1º Os cargos a que se refere o caput deste ar-

tigo, vagos e ocupados, integram o quadro de pessoal das

Instituições Federais de Ensino.

§ 2º O regime jurídico dos cargos do Plano de

Carreira é o instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezem-

bro de 1990, observadas as disposições desta Lei.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são considera-

das Instituições Federais de Ensino os órgãos e entidades

públicos vinculados ao Ministério da Educação que tenham

por atividade-fim o desenvolvimento e aperfeiçoamento do

ensino, da pesquisa e extensão e que integram o Sistema Fe-

deral de Ensino.
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CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 3º A gestão dos cargos do Plano de Carreira

observará os seguintes princípios e diretrizes:

I - natureza do processo educativo, função social

e objetivos do Sistema Federal de Ensino;

II - dinâmica dos processos de pesquisa, de ensi-

no, de extensão e de administração, e as competências espe-

cíficas decorrentes;

III - qualidade do processo de trabalho;

IV - reconhecimento do saber não instituído re-

sultante da atuação profissional na dinâmica de ensino, de

pesquisa e de extensão;

V - vinculação ao planejamento estratégico e ao

desenvolvimento organizacional das instituições;

VI - investidura em cada cargo condicionada à

aprovação em concurso público;

VII – desenvolvimento do servidor vinculado aos

objetivos institucionais;

VIII - garantia de programas de capacitação que

contemplem a formação específica e a geral, nesta incluída

a educação formal;

IX - avaliação do desempenho funcional dos servi-

dores, como processo pedagógico, realizada mediante crité-

rios objetivos decorrentes das metas institucionais, refe-

renciada no caráter coletivo do trabalho e nas expectativas

dos usuários; e

X - oportunidade de acesso às atividades de dire-

ção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência,

respeitadas as normas específicas.
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Art. 4º Caberá à Instituição Federal de Ensino

avaliar anualmente a adequação do quadro de pessoal às suas

necessidades, propondo ao Ministério da Educação, se for o

caso, o seu redimensionamento, consideradas, entre outras,

as seguintes variáveis:

I - demandas institucionais;

II - proporção entre os quantitativos da força de

trabalho do Plano de Carreira e usuários;

III - inovações tecnológicas; e

IV - modernização dos processos de trabalho no

âmbito da Instituição.

Parágrafo único. Os cargos vagos e alocados pro-

visoriamente no Ministério da Educação deverão ser redis-

tribuídos para as Instituições Federais de Ensino para

atender às suas necessidades, de acordo com as variáveis

indicadas nos incisos I a IV deste artigo e conforme o pre-

visto no inciso I do § 1º do art. 24 desta Lei.

CAPÍTULO III
DOS CONCEITOS

Art. 5º Para todos os efeitos desta Lei, aplicam-

se os seguintes conceitos:

I - plano de carreira: conjunto de princípios,

diretrizes e normas que  regulam o desenvolvimento profis-

sional dos servidores titulares de cargos que integram de-

terminada carreira, constituindo-se em instrumento de ges-

tão do órgão ou entidade;

II – nível de Classificação: conjunto de cargos

de mesma hierarquia, classificados a partir do requisito de

escolaridade, nível de responsabilidade, conhecimentos, ha-
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bilidades específicas, formação especializada, experiência,

risco e esforço físico para o desempenho de suas atribui-

ções;

III - padrão de vencimento: posição do servidor

na escala de vencimento da carreira em função do nível de

capacitação, cargo e nível de classificação;

IV - cargo: conjunto de atribuições e responsabi-

lidades previstas na estrutura organizacional que são come-

tidas a um servidor;

V - nível de capacitação: posição do servidor na

Matriz Hierárquica dos Padrões de Vencimento em decorrência

da capacitação profissional para o exercício das atividades

do cargo ocupado, realizada após o ingresso;

VI - ambiente organizacional: área específica de

atuação do servidor, integrada por atividades afins ou com-

plementares, organizada a partir das necessidades institu-

cionais e que orienta a política de desenvolvimento de pes-

soal; e

VII - usuários: pessoas ou coletividades internas

ou externas à Instituição Federal de Ensino que usufruem

direta ou indiretamente dos serviços por ela prestados.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-

ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

Art. 6º O Plano de Carreira está estruturado em 5

(cinco) níveis de classificação, com 4 (quatro) níveis de

capacitação cada e 39 (trinta e nove) padrões de vencimento

básico, justapostos com intervalo de 1 (um) padrão entre os

níveis de capacitação e 2 (dois) padrões entre os nível de

classificação, conforme Anexo I desta Lei.
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Art. 7º Os cargos do Plano de Carreira são orga-

nizados em 5 (cinco) níveis de classificação, A, B, C, D e

E, de acordo com o disposto no inciso II do art. 5º e no

Anexo II desta Lei.

Art. 8º São atribuições gerais dos cargos que in-

tegram o Plano de Carreira, sem prejuízo das atribuições

específicas e observados os requisitos de qualificação e

competências definidos nas respectivas especificações:

I - planejar, organizar, executar ou avaliar as

atividades inerentes ao apoio técnico-administrativo ao en-

sino;

II - planejar, organizar, executar ou avaliar as

atividades técnico-administrativas inerentes à pesquisa e à

extensão nas Instituições Federais de Ensino;

III - executar tarefas específicas, utilizando-se

de recursos materiais, financeiros e outros de que a Insti-

tuição Federal de Ensino disponha, a fim de assegurar a

eficiência, a eficácia e a efetividade das atividades de

ensino, pesquisa e extensão das Instituições Federais de

Ensino.

§ 1º As atribuições gerais referidas neste artigo

serão exercidas de acordo com o ambiente organizacional.

§ 2º As atribuições específicas de cada cargo se-

rão detalhadas em regulamento.

CAPÍTULO V
DO INGRESSO NO CARGO E DAS FORMAS DE DESENVOLVIMENTO

Art. 9º O ingresso nos cargos do Plano de Carrei-

ra far-se-á no padrão inicial do 1º (primeiro) nível de ca-

pacitação do respectivo nível de classificação, mediante

concurso público de provas ou de provas e títulos, observa-
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das a escolaridade e experiência estabelecidas no Anexo II

desta Lei.

§ 1º O concurso referido no caput deste artigo

poderá ser realizado por áreas de especialização, organiza-

do em 1 (uma) ou mais fases, bem como incluir curso de for-

mação, conforme dispuser o plano de desenvolvimento dos in-

tegrantes do Plano de Carreira.

§ 2º O edital definirá as características de cada

fase do concurso público, os requisitos de escolaridade, a

formação especializada e a experiência profissional, os

critérios eliminatórios e classificatórios, bem como even-

tuais restrições e condicionantes decorrentes do ambiente

organizacional ao qual serão destinadas as vagas.

Art. 10. O desenvolvimento do servidor na carrei-

ra dar-se-á, exclusivamente, pela mudança de nível de capa-

citação e de padrão de vencimento mediante, respectivamen-

te, Progressão por Capacitação Profissional ou Progressão

por Mérito Profissional.

§ 1º Progressão por Capacitação Profissional é a

mudança de nível de capacitação, no mesmo cargo e nível de

classificação decorrente da obtenção pelo servidor de cer-

tificação em Programa de capacitação, compatível com o car-

go ocupado, o ambiente organizacional e a carga horária mí-

nima exigida, respeitado o interstício de 18 (dezoito) me-

ses, nos termos da tabela constante do Anexo III desta Lei.

§ 2º Progressão por Mérito Profissional é a mu-

dança para o padrão de vencimento imediatamente subseqüen-

te, a cada 2 (dois) anos de efetivo exercício, desde que o

servidor apresente resultado fixado em programa de avalia-

ção de desempenho, observado o respectivo nível de capaci-

tação.
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§ 3º O servidor que fizer jus à Progressão por

Capacitação Profissional será posicionado no nível de capa-

citação subseqüente, no mesmo nível de classificação, em

padrão de vencimento na mesma posição relativa a que ocupa-

va anteriormente, mantida a distância entre o padrão que

ocupava e o padrão inicial do novo nível de capacitação.

§ 4º No cumprimento dos critérios estabelecidos

no Anexo III desta Lei, é vedada a soma de cargas horárias

de cursos de capacitação.

§ 5º A mudança de nível de capacitação e de pa-

drão de vencimento não acarretará mudança de nível de clas-

sificação.

Art. 11. Será instituído Incentivo à Qualificação

ao servidor que possuir educação formal superior ao exigido

para o cargo de que é titular, na forma de regulamento.

Art. 12. O Incentivo à Qualificação será devido

após 4 (quatro) anos de efetivo exercício no cargo e terá

por base percentual calculado sobre o padrão de vencimento

percebido pelo servidor, na forma do Anexo IV desta Lei,

observados os seguintes parâmetros:

I - a aquisição de título em área de conhecimento

com relação direta ao ambiente organizacional de atuação do

servidor ensejará maior percentual na fixação do Incentivo

à Qualificação  do que em área de conhecimento com relação

indireta; e

II - a obtenção dos certificados relativos ao en-

sino fundamental e ao ensino médio, quando excederem a exi-

gência de escolaridade mínima para o cargo do qual o servi-

dor é titular, será considerada, para efeito de pagamento

do Incentivo à Qualificação, como conhecimento relacionado

diretamente ao ambiente organizacional.
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§ 1º Os percentuais do Incentivo à Qualificação

não são acumuláveis e serão incorporados aos respectivos

proventos de aposentadoria e pensão.

§ 2º O Incentivo à Qualificação somente integrará

os proventos da aposentaria e as pensões quando os certifi-

cados dos cursos considerados para a sua concessão tiverem

sido obtidos no período em que o servidor estiver em ativi-

dade.

§ 3º Para fins de concessão do Incentivo à Quali-

ficação, o Poder Executivo definirá as áreas de conhecimen-

to relacionadas direta e indiretamente ao ambiente organi-

zacional e os critérios e processos de validação dos certi-

ficados e títulos observadas as diretrizes previstas no §

2º do art. 24 desta Lei.

CAPÍTULO VI
DA REMUNERAÇÃO

Art. 13. A remuneração dos integrantes do Plano

de Carreira será composta do vencimento básico, correspon-

dente ao valor estabelecido para o padrão de vencimento do

nível de classificação e nível de capacitação ocupados pelo

servidor, acrescido dos incentivos previstos nesta Lei e

das demais vantagens pecuniárias estabelecidas em lei.

Parágrafo único. Os integrantes do Plano de Car-

reira não farão jus à Gratificação Temporária - GT, de que

trata a Lei nº 10.868, de 12 de maio de 2004, e à Gratifi-

cação Específica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-

Marítimo às Instituições Federais de Ensino - GEAT, de que

trata a Lei nº 10.908, de 15 de julho de 2004.

Art. 14. A tabela de valores dos padrões de ven-

cimento encontra-se definida no Anexo I desta Lei, sendo
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constante a diferença percentual entre um padrão de venci-

mento e o seguinte.

Parágrafo único. Sobre os vencimentos básicos re-

feridos no caput deste artigo, incidirão os reajustes con-

cedidos a título de revisão geral da remuneração dos servi-

dores públicos federais.

CAPÍTULO VII
DO ENQUADRAMENTO

Art. 15. O enquadramento previsto nesta Lei será

efetuado de acordo com a Tabela de Correlação, constante do

Anexo VII desta Lei.

§ 1º O enquadramento do servidor na Matriz Hie-

rárquica será efetuado, no prazo máximo de 90 (noventa) di-

as após a publicação desta Lei, observando-se:

I - o posicionamento inicial no Nível de Capaci-

tação I do nível de classificação a que pertence o cargo; e

II - o tempo de efetivo exercício no serviço pú-

blico federal, na forma do Anexo V desta Lei.

§ 2º Na hipótese de o enquadramento de que trata

o § 1º deste artigo resultar em vencimento básico de valor

menor ao somatório do vencimento básico, da Gratificação

Temporária - GT e da Gratificação Específica de Apoio Téc-

nico-Administrativo e Técnico-Marítimo às Instituições Fe-

derais de Ensino - GEAT, considerados no mês de dezembro de

2004, proceder-se-á ao pagamento da diferença como parcela

complementar, de caráter temporário.

§ 3º A parcela complementar a que se refere o §

2º deste artigo será considerada para todos os efeitos como

parte integrante do novo vencimento básico, e será absorvi-
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da por ocasião da reorganização ou reestruturação da car-

reira ou tabela remuneratória, inclusive para fins de apli-

cação da tabela constante do Anexo IB desta Lei.

§ 4º O enquadramento do servidor no Nível de Ca-

pacitação correspondente às certificações que possua será

feito conforme regulamento específico, observado o disposto

no art. 26, inciso III, e no Anexo III desta Lei, bem como

a adequação das certificações ao Plano de Desenvolvimento

dos Integrantes da Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação, previsto no art. 24 desta Lei.

§ 5º Os servidores redistribuídos para as Insti-

tuições Federais de Ensino serão enquadrados no Plano de

Carreira no prazo de 90 (noventa) dias da data de publica-

ção desta Lei.

Art. 16. O enquadramento dos cargos referido no

art. 1º desta Lei dar-se-á mediante opção irretratável do

respectivo titular, a ser formalizada no prazo de 60 (ses-

senta) dias a contar do início da vigência desta Lei, na

forma do termo de opção constante do Anexo VI desta Lei.

Parágrafo único. O servidor que não formalizar a

opção pelo enquadramento comporá quadro em extinção subme-

tido à Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, cujo cargo

será transformado em cargo equivalente do Plano de Carreira

quando vagar.

Art. 17. Os cargos vagos dos grupos Técnico-

Administrativo e Técnico-Marítimo do Plano Único de Classi-

ficação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a

Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, ficam transformados

nos cargos equivalentes do Plano de Carreira de que trata

esta Lei.
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Parágrafo único. Os cargos  vagos de nível supe-

rior, intermediário e auxiliar, não organizados em carrei-

ra, redistribuídos para as Instituições Federais de Ensino,

até a data da publicação desta Lei, serão transformados nos

cargos equivalentes do Plano de Carreira de que trata esta

Lei.

Art. 18. O Poder Executivo promoverá, mediante

Decreto, a racionalização dos cargos integrantes do Plano

de Carreira, observados os seguintes critérios e requisi-

tos:

I - unificação, em cargos de mesma denominação e

nível de escolaridade, dos cargos de denominações distin-

tas, oriundos do Plano Único de Classificação e Retribuição

de Cargos e Empregos, do Plano de Classificação de Cargos -

PCC e de planos correlatos, cujas atribuições, requisitos

de qualificação, escolaridade, habilitação profissional ou

especialização exigidos para ingresso sejam idênticos ou

essencialmente iguais aos cargos de destino;

II - transposição aos respectivos cargos, e in-

clusão dos servidores na nova situação, obedecida a corres-

pondência, identidade e similaridade de atribuições entre o

cargo de origem e o cargo em que for enquadrado; e

III - posicionamento do servidor ocupante dos

cargos unificados em nível de classificação e nível de ca-

pacitação e padrão de vencimento básico do cargo de desti-

no, observados os critérios de enquadramento estabelecidos

por esta Lei.

Art. 19. Será instituída em cada Instituição Fe-

deral de Ensino Comissão de Enquadramento responsável pela

aplicação do disposto neste Capítulo, na forma prevista em

regulamento.
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§ 1º O resultado do trabalho efetuado pela Comis-

são de que trata o caput deste artigo será objeto de homo-

logação pelo colegiado superior da Instituição Federal de

Ensino.

§ 2º A Comissão de Enquadramento será composta,

paritariamente, por servidores integrantes do Plano de Car-

reira da respectiva instituição, mediante indicação dos

seus pares, e por representantes da administração superior

da Instituição Federal de Ensino.

Art. 20. Para o efeito de subsidiar a elaboração

do Regulamento de que trata o inciso III do art. 26 desta

Lei, a Comissão de Enquadramento relacionará, no prazo de

180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua instala-

ção, os servidores habilitados a perceber o Incentivo à

Qualificação e a ser enquadrados no nível de capacitação,

nos termos dos arts. 11, 12, e 15 desta Lei.

Art. 21. O servidor terá até 30 (trinta) dias, a

partir da data de publicação dos atos de enquadramento, de

que tratam os §§ 1º e 2º do art. 15 desta Lei para interpor

recurso na Comissão de Enquadramento, que decidirá no prazo

de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único. Indeferido o recurso pela Comis-

são de Enquadramento, o servidor poderá recorrer ao órgão

colegiado máximo da Instituição Federal de Ensino.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22. Fica criada a Comissão Nacional de Su-

pervisão do Plano de Carreira, vinculada ao Ministério da

Educação, com a finalidade de acompanhar, assessorar e ava-
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liar a implementação do Plano de Carreira, cabendo-lhe, em

especial:

I - propor normas regulamentadoras desta Lei re-

lativas às diretrizes gerais, ingresso, progressão, capaci-

tação e avaliação de desempenho;

II - acompanhar a implementação e propor altera-

ções no Plano de Carreira;

III - avaliar, anualmente, as propostas de lota-

ção das Instituições Federais de Ensino, conforme inciso I

do § 1º do art. 24 desta Lei; e

IV - examinar os casos omissos referentes ao Pla-

no de Carreira, encaminhando-os à apreciação dos órgãos

competentes.

§ 1º A Comissão Nacional de Supervisão será com-

posta, paritariamente, por representantes do Ministério de

Educação, dos dirigentes das IFES e das entidades represen-

tativas da categoria.

§ 2º A forma de designação, a duração do mandato

e os critérios e procedimentos de trabalho da Comissão Na-

cional de Supervisão serão estabelecidos em regulamento.

§ 3º Cada Instituição Federal de Ensino deverá

ter uma Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira

dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação composta por

servidores integrantes do Plano de Carreira, com a finali-

dade de acompanhar, orientar, fiscalizar e avaliar a sua

implementação no âmbito da respectiva Instituição Federal

de Ensino e propor à Comissão Nacional de Supervisão as al-

terações necessárias para seu aprimoramento.

Art. 23. Aplicam-se os efeitos desta Lei:
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I - aos servidores aposentados, aos pensionistas,

exceto no que se refere ao estabelecido no art. 10 desta

Lei;

II - aos titulares de empregos técnico-

administrativos e técnico-marítimos integrantes dos quadros

das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministé-

rio da Educação, em relação às diretrizes de gestão dos

cargos e de capacitação e aos efeitos financeiros da inclu-

são e desenvolvimento na Matriz Hierárquica e da percepção

do Incentivo à Qualificação, vedada a alteração de regime

jurídico em decorrência do disposto nesta Lei.

Art. 24. O plano de desenvolvimento institucional

de cada Instituição Federal de Ensino contemplará plano de

desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira, ob-

servados os princípios e diretrizes do art. 3º desta Lei.

§ 1º O plano de desenvolvimento dos integrantes

do Plano de Carreira deverá conter:

I - dimensionamento das necessidades institucio-

nais, com definição de modelos de alocação de vagas que

contemplem a diversidade da instituição;

II - Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento; e

III - Programa de Avaliação de Desempenho.

§ 2º O plano de desenvolvimento dos integrantes

do Plano de Carreira será elaborado com base em diretrizes

nacionais estabelecidas em regulamento, no prazo de 100

(cem) dias, a contar da publicação desta Lei.

§ 3º A partir da publicação do regulamento de que

trata o § 2º deste artigo, as Instituições Federais de En-

sino disporão dos seguintes prazos:

I -  90 (noventa) dias para a formulação do plano

de desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira;
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II – 180 (cento e oitenta) dias para formulação

do programa de capacitação e aperfeiçoamento; e

III –360 (trezentos e sessenta) dias para o iní-

cio da execução do programa de avaliação de desempenho e o

dimensionamento das necessidades institucionais com a defi-

nição dos modelos de alocação de vagas.

§ 4º Na contagem do interstício necessário à Pro-

gressão por Mérito Profissional, será aproveitado o tempo

computado entre a data em que tiver ocorrido a última pro-

gressão processada segundo os critérios vigentes até a data

da publicação desta Lei e aplicáveis ao Plano Único de

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos e a data

em que tiver sido feita a implantação do programa de avali-

ação de desempenho, previsto neste artigo, em cada Insti-

tuição Federal de Ensino.

Art. 25. O Ministério da Educação, no prazo de 12

(doze) meses a contar da publicação desta Lei, promoverá

avaliação e exame da política relativa a contratos de pres-

tação de serviços e à criação e extinção de cargos no âmbi-

to do Sistema Federal de Ensino.

Art. 26. O Plano de Carreira, bem como seus efei-

tos financeiros, serão implantados gradualmente, na seguin-

te conformidade:

I - incorporação das gratificações de que trata o

§ 2º do art. 15 desta Lei,  enquadramento por tempo de ser-

viço público federal e posicionamento dos servidores no 1º

(primeiro) nível de capacitação na nova tabela constante no

Anexo I desta Lei,  com início em 1º de março de 2005;

II - implantação de nova tabela de vencimentos

constante no Anexo IB desta Lei, em 1º de janeiro de 2006;

e
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III - implantação do Incentivo à Qualificação e a

efetivação do enquadramento por nível de capacitação, a

partir da publicação do regulamento de que trata o art. 11

e o § 4º do art. 15 desta Lei.

Parágrafo único. A edição do regulamento referido

no inciso III do caput deste artigo fica condicionada ao

cumprimento do disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complemen-

tar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2004.

Relator


